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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais 

PROCESSO  11065.002637/2008-68  

ACÓRDÃO 2002-008.579 – 2ª SEÇÃO/2ª TURMA EXTRAORDINÁRIA    

SESSÃO DE 24 de julho de 2024 

RECURSO VOLUNTÁRIO 

RECORRENTE MILTON CATTANI - ESPÓLIO 

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL 

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF 

Ano-calendário: 2006 

RENDIMENTOS RECEBIDOS ACUMULADAMENTE. REGIME DE 

COMPETÊNCIA. SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (STF). 

O Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 614.406/RS, 

em sede de repercussão geral, e com aplicação obrigatória no âmbito do 

CARF, conforme dispõe o dispõe o art. 62, § 2º do RICARF, entendeu que a 

sistemática de cálculo do imposto de renda sobre os rendimentos 

recebidos acumuladamente deveria levar em consideração o regime de 

competência para o cálculo mensal do imposto sobre a renda devido pela 

pessoa física, com a utilização das tabelas progressivas e alíquotas vigentes 

à época em que os valores deveriam ter sido adimplidos e não pelo 

montante global pago. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento 

parcial ao Recurso Voluntário, para determinar o recálculo do Imposto sobre a Renda relativo aos 

rendimentos recebidos acumuladamente omitidos pelo contribuinte, com base nas tabelas e 

alíquotas das épocas próprias a que se refiram tais rendimentos, observando a renda auferida mês 

a mês pelo contribuinte (regime de competência). 

Sala de Sessões, em 24 de julho de 2024. 

 

Assinado Digitalmente 

André Barros de Moura – Relator 
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Assinado Digitalmente 

Marcelo de Sousa Sateles – Presidente 

 

Participaram da sessão de julgamento os julgadores Andre Barros de Moura, Carlos 

Eduardo Avila Cabral, Henrique Perlatto Moura, Joao Mauricio Vital, Ricardo Chiavegatto de Lima, 

Marcelo de Sousa Sateles (Presidente). 

 
 

RELATÓRIO 

Por bem retratar os fatos ocorridos desde a constituição do crédito tributário por 

meio do lançamento até sua impugnação, adoto e reproduzo o relatório da decisão ora recorrida: 

 Contra o contribuinte foi lavrado auto de infração (fls. 50 a 56) referente a 

Imposto sobre a Renda de Pessoa Física do ano-calendário 2006, no qual foi 

apurado o crédito tributário de R$ 10.763,33, nele compreendido imposto, multa 

e juros de mora, em decorrência da apuração de omissão de rendimentos, na 

forma dos dispositivos legais sumariados na peça fiscal. 

Tempestivamente, a representante do espólio apresenta a impugnação da 

exigência às fls. 60 a 65. Suas alegações estão, em síntese, a seguir descritas. 

1. A quantia de R$ 56.792,04 foi recebida no ano-calendário 2006, tendo sido 

pago R$10.000,00 à título de honorários advocatícios. Tal montante é isento do 

imposto de renda, porquanto se refere a pequenas diferenças mensais no período 

de 05/1996 até 02/2005. pagos através de ação judicial de revisão de benefício 

previdenciário. 

2. Houve equívoco no lançamento do valor recebido através da ação judicial, 

exclusivamente na declaração de renda do exercício 2007, ano-calendário 2006, 

quando deveria fazer o lançamento nos respectivos anos a que se refere cada 

competência dos valores ressarcidos pela via judicial. 

3. Nesse sentido, é uníssona a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. 

Cientificado da decisão de primeira instância em 27/03/2012, o sujeito passivo 

interpôs, em 16/04/2012, Recurso Voluntário, alegando a improcedência da decisão recorrida, 

sustentando, em apertada síntese, que: 

a) a tributação dos rendimentos recebidos acumuladamente em ação judicial deve 

ser feita sobre as tabelas e alíquotas das épocas próprias a que se referem tais 

rendimentos, mês a mês, e não sobre o montante global  
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É o relatório. 

 
 

VOTO 

Conselheiro André Barros de Moura, Relator 

O Recurso Voluntário é tempestivo e atende aos demais requisitos de 

admissibilidade, motivo pelo qual dele conheço. 

O litígio recai sobre a forma de tributação dos rendimentos recebidos 

acumuladamente. 

Quanto à forma de tributação dos rendimentos recebidos acumuladamente razão 

assiste ao contribuinte. 

O Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 614.406/RS, em sede 

de repercussão geral, e com aplicação obrigatória no âmbito deste Conselho, conforme dispõe o 

dispõe o art. 62, § 2º do RICARF, entendeu que a sistemática de cálculo do imposto de renda sobre 

os rendimentos recebidos acumuladamente deveria levar em consideração o regime de 

competência para o cálculo mensal do imposto sobre a renda devido pela pessoa física, com a 

utilização das tabelas progressivas e alíquotas vigentes à época em que os valores deveriam ter 

sido adimplidos, razão pela qual esse entendimento deverá ser reproduzido no âmbito deste 

Conselho. 

 Ressalte-se que no presente caso a fiscalização levou a tributação para o ajuste e 

levou em consideração o regime de caixa quando deveria ser o regime de competência. 

Conclusão  

Por todo o exposto, voto por conhecer do Recurso Voluntário e, no mérito, dar 

parcial provimento ao recurso para determinar o recálculo do Imposto sobre a Renda relativo aos 

rendimentos recebidos acumuladamente omitidos pelo contribuinte, com base nas tabelas e 

alíquotas das épocas próprias a que se refiram tais rendimentos, observando a renda auferida mês 

a mês pelo contribuinte (regime de competência). 

 

Assinado Digitalmente 

André Barros de Moura 
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